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EDITAL PPEN° 16/2024

RESULTADOANÁLISEDOSPEDIDOSDE ISENÇÃO -Doador de Sangue

Apresenta a relação de candidatos com os pedidos
de isenção referente à Lei 19.293 de 13 de
Dezembro de 2017, Doador de sangue a órgão oficial
de saúde ou a entidade credenciada pela União, Estado
ouMunicípio, deferidos ou indeferidos.

Considerando o edital PPE n° 14, que estabelece as normas e procedimentos para
inscrição e seleção para o ingresso no Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em
Economia, na condição de Estudante Regular.

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Economia (PPE), da
Universidade Estadual de Londrina, no uso de suas atribuições administrativas, divulga
a relação de pedidos de isenção deferidos ou indeferidos.

Requerente CPF Situação
Motivo do

Indeferimento

Paulo Henrique
Moreira Freitas

120.***.***-43 Deferido -

Londrina, 12 de setembro de 2024.

__________________________________________

Professor Doutor Angelo Rondina Neto

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Economia
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